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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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GABINETE DA VEREADORA DIANA CHAGAS PINTO CASTELO- PODEMOS   

INDICAÇÃO Nº................../2023 -CMS
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santana
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Prof.ª Diana Castelo, vereadora do município de Santana, integrante do Partido Trabalhista Nacional - PODEMOS, vem solicitar a mesa diretora, que após tramitação regimental e ouvido o soberano Plenário, que esta casa de leis encaminhe ofício ao executivo estadual, solicitando providencias junto ao Grupo Equatorial de Energia - CEA. cópia desta propositura ao Excelentíssimo Sr. Clécio Luís Vilhena Vieira - Governo do Estado do Amapá - GEA e ao sr. Augusto Miranda da Paz Junior, Diretor Presidente do Grupo Equatorial Energia no Estado do Aamapá.
 INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. CLÉCIO LUÍS GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ E AO SR. AUGUSTO MIRANDA DA PAZ JUNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO GRUPO EQUATORIAL ENERGIA NO AMAPÁ - O SERVIÇO DE REGULAMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA EM TODO O BAIRRO PARQUE DAS LARANJEIRAS NO MUNICIPIO DE SANTANA.
JUSTIFICATIVA
Considerando visitas realizadas nos bairros e diversas reclamações dos moradores do bairro acima citado, onde a distribuição de energia tem causado transtornos à população, pois o serviço tem sido ofertado de forma precária, afetando as atividades essenciais das pessoas que ali residem. Diante do exposto está parlamentar, vêm requerer ao poder executivo estadual a solução deste problema.
Nestes termos 

Solicito aprovação 
PALACIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, GABINETE DA PARLAMENTAR DIANA CHAGAS PINTO CASTELO - PODEMOS, 17 DE ABRIL DE 2023.
________________________________
DIANA CHAGAS PINTO CASTELO
Vereador (a)
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